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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  102/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  175/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  102/2022 

PRAZO: de 21 de dezembro de 2022 a 20 de dezembro de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa AVR IND DE ESTAMPARIA E COM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na Rua da Liberdade, na cidade de Coronel Vivida (CEP: 85.550-000), Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  19.299.806/0001-50, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

Karla Joeli Farias, portador(a) do CPF sob o n 2  024.265.429-00 e RG n 2  6.707.939-6, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: e-mail: avr.ind13@gmail.com  / fone: (46) 99914-

4552), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 102/2022, do tipo 

menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEDRAS, VIDROS, MADEIRAS, CHAPAS DE COMPENSADO, TINTAS, 
FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO, MATERIAL HIDRÁULICO E OUTROS MATERIAIS 
DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS, 
VIDROS, MADEIRAS, CHAPAS DE COMPENSADO, TINTAS, FERRAMENTAS, MATERIAL 
ELÉTRICO, MATERIAL HIDRÁULICO E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo 

de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua 

transcrição e conforme abaixo discriminado: 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
21 de dezembro de 2022 a 20 de dezembro de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3,90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 45 2465 3.3.90.30.24 

03.001.04.122.0003.2.006 2639 3.3.90.30.26 

4023 3.3.90.30.42 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 73 4696 3.3.90.30.24 

Pública 4697 3.3.90.30.26 

03.001.06.182.0005.2.009  4698 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30. 24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 84 2640 3.3.90.30.24 

Corpo de Bombeiros 2641 3.3.90.30.26 

03.002.06.182.0007.2.010 r4699 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 103 4700 3.3.90.30.24 

Contabilidade, Tributação e 2913 3.3.90.30.26 

Fiscalização 4701 3.3.90.30.42 
04.001.04.123.0003.2.007  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 156 2386 3.3.90.30.24 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

05.001.12.361.0013.2.012 2642 3.3.90.30.26 

4702 3.3.90.30.42 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

154 2643 3.3.90.30.24 

2644 3.3.90.30.26 

4703 3.3.90.30.42 

00 05/01 000 2.011 CRECHES - Centros Municipais de 

Educação Infantil 

0S.001.12.365.0012.2.011 

248 2646 3.3.90.30.24 

2647 3.3.90.30.26 

 4704 3.3.90.30.42 

00 05/01 103 2.011 CRECHES - Centros Municipais de 

Educação Infantil 

05.001.12.365.0012.2.011 

249 2467 3.3.90.30.24 

2645 3.3.90.30.26 

4705 3.3.90.30.42 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 

Superior 

05.001.12.364.0016.2.016 

226 2618 3.3.90.30.24 

4065 3.3.90.30.26 

4706 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.00174.2.018 
294 3194 3.3.90.30.24 

2374 3.3.90.30.26 

4707 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019 
309 2468 3.3.90.30.24 

2648 3.3.90.30.26 

4708 1 	3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

600 2649 3.3.90.30.24 

2650 3.3.90.30.26 

4709 3.3.90.30.42 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - EMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

598 2651 3.3.90.30.24 

2652 3.3.90.30.26 

4710 3.3.90.30.42 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

599 2653 3.3.90.30.24 
2654 3.3.90.30.26 

4711 3.3.90.30.42 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

601 2619 3.3.90.30.24 

2628 3.3.90.30.26 

4712 3.3.90.30.42 
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02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06,001.10.302.0019.2.062 

789 4098 3.3.90.30.24 

4143 3.3.90.30.26 

4713 3.3.90.30.42 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

790 7714 3.3.90.30.24 

4140 3.3.90.30.26 

4715 3.3.90.30.42 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

791 2655 3.3.90.30.24 

2656 3.3.90.30.26 

4716 3.3.90.30.42 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

792 2657 3.3.90.30.24 

2658 3.3.90.30.26 

 4717 3.3.90.30.42 

02 06/01 494 2.087 Manutenção das Atividades de MAC - 

Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087 

841 2659 3.3.90.30.24 

2660 3.3.90.30.26 

4718 3.3.90.30.42 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária - FMS 

06.001.10.304.0019.2.034 

879 4719 3.3.90.30.24 

4720 3.3.90.30.26 

4721 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 

386 2661 3.3.90.30.24 

2662 3.3.90.30.26 

4722 3.3.90.30.42 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 

Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001. 20. 606.0024.2 .047  

370 3837 3.3.90.30.24 

4723 3.3.90.30.26 

4724 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 

Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

464 2263 3.3.90.30.24 

4725 3.3.90.30.26 

3 14 9- 1 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 — Material Elétrico e Eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços Públicos 

08.001.15.452.0027.2.052 

419 2469 3.3.90.30.24 

2665 3.3.90.30.26 

2998 3.3.90.30.42 
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ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 493 2666 3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços 2667 3.3.90.30.26 

09.001.22.661.0033.2.059 4726 3.3.90.30,42 

ÓRGÃO: 09 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02 - DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 503 3007 3.3.90.30.24 

Fomento ao Turismo 4727 3.3.90.30.26 

09.002.22.695.0033.2.063 4728 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U 1 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1055 2668 3.3.90.30.24 

da PSB - Indivíduos e Famílias 2669 3.3.90.30.26 

10.001.08.244.0023.2.116 4729 3.3.90.30.42 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1056 2670 3.3.90.30.24 

da PSB - Indivíduos e Famílias 2671 3.3.90.30.26 

10.001.08.244.0023.2.116 4730 3.3.90.30.42 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1012 2672 3.3.90.30.24 

da PSE - MAC - Crianças e 2673 3.3.90.30.26 
Adolescentes 4731 3.3.90.30.42 
10.001.08.243.0034. 6.072  

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1013 3844 3.3.90.30.24 

da PSE - MAC - Crianças e 4170 3.3.90.30.26 

Adolescentes 4732 3.3.90.30.42 
10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 988 3867 3.3.90.30.24 

da PSB - Crianças e Adolescentes 4733 3.3.90.30.26 

10.001.08.243.0028.6.071 4734 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02~DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Material Elétrico e Eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 10/02 000 2.036 523 2674 3.3.90.30.24 
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Manutenção da Unidade de 2675 3.3.90.30.26 

4735 3.3.90.30,42 Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30— Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD, NATUREZA 
PRINC. 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 915 2676 3.3.90.30.24 

Adolescente - FMIA 2677 3.3.90.30.26 

10.003.08.243.0022.6.044 F4736 3.3.90.30.42 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.42 - Ferramentas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 539 2678 3.3.90.30.24 

11.001.18.541.0026.2.043 2679 3.3.90.30.26 

4737 3.3.90.30.42 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência —Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 
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mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  102/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2022. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731 109991 

1 Dados: 2022.1220 14:57:16 
-0300 

AVR IND DE 	 DigitallysignedbyAVRlNDDE 

ESTAMPARIA E COM 	ESTAMPARIA ECOM 
LTDA:1 9299806000150 

LTDA:1 9299806000150 Date: 2022.12.22 11:13:31 -0300 

Anderson Manique Barreto 
	

Karla Joeli Farias 

Prefeito 
	

AVR Ind De Estamparia e Com Ltda 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  102/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de pedras, vidros, 

madeiras, chapas de compensado, tintas, ferramentas, material elétrico, material hidráulico 

e outros materiais diversos de construção, para atender todas as Secretarias, Entidades e 

Departamentos da Administração Pública Municipal, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 9  629/2022 (Anexo 1) 

C 
LOTE ITEM QNTD U N DESCRIÇÃO MARCA VL VI TOTAL 

LC 
UNIT 

ESTIMADO 

PEDRISCO, MATERIAL COM DIAMETRO MAXIMO 

1 7 80,0 M 3  977 DE 9,5 MM, MODULO DE FINURA DE 5,39 E AVIR 72,40 5.792,00 
ABRASAO_LOSANGELES_DE_46%_DE_DESGASTE 1 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.792,00 

Valor total máximo estimado R$ 5.792,00 (cinco mil setecentos e noventa e dois reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A necessidade da aquisição de pedras, vidros, madeiras, chapas de compensado, tintas, 

ferramentas, material elétrico, material hidráulico e outros materiais diversos de 

construção, justifica-se para atender as necessidades de construção, manutenção, 

conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas construções e espaços públicos, 

como: quadras esportivas, escolas, creches, unidades de saúde, sede administrativa, sede das 

secretarias, praças, parques e demais edificações e espaços públicos do Município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior, sendo que alguns itens são novos, não tendo parâmetro de licitações anteriores do 

Município. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 3.726.865,73 (três milhões 

setecentos e vinte e seis mil oitocentos e sessenta e cinco reais setenta e três centavos), 
conforme planilha de médias em anexo. Sendo que para esta ata de registro de preços, 

conforme itens constantes na tabela acima, o valor total estimado é de R$ 5.792,00 (cinco mil 

setecentos e noventa e dois reais). 
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4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. 	Licitação para ME/EPP sediadas em âmbito regional e Ampla Concorrência: 

5.4.1. O processo contem itens de participação exclusiva para micro empresas e empresas 

de pequeno porte sediadas em âmbito regional e itens para ampla concorrência de empresas 

em geral, em atendimento a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela 

Lei Complementar n 2  147/2014, nos seguintes termos: 

5.4.2. Os itens 01 ao 08, para os referidos itens, neste certame não será aplicável, a 

- exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto no Art. 49, inciso 

II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

5.4.3. Os itens 121, 285 e 414: para os referidos itens, neste certame não será aplicável, a 

exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais). Também não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso III; pois 

conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

5.4.4. Demais itens: destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, sediadas em âmbito regional 

conforme dispõe o Art. 2, §3, inciso II, "b" do Decreto Municipal n 9  7643 de 03 de maio de 

2021, com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação 

tecnológica, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia 

para o crescimento dessas ultimas. 
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6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

- 	 7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
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7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 
Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
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quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

lI, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, 

verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto a 

integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

11. Prazo de Vigência: 
11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 21 de dezembro de 2022 a 20 de 
dezembro de 2023. 
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12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Assessora Executiva, 

Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal n 2  7.828, para os serviços solicitados pela a Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

14.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

14.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 9  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

14.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 9  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

14.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n9 7.584 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

14.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
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14.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

Decreto n2  7.505. 

14.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 9  7.679. 

14.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Regina Ido Muxfeldt, Decreto n 2  7.682. 

14.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513, 

14.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

1.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

14.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  
15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e 

Fazenda 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio colferai 

Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração e 
Fazenda 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 

	

Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 
Gestor 	 Gestor 

Grasieli Cerbatto 	 Assioli Jacsel dos Santos 

Assessora Executiva 	 Secretário de Desenvolvimento 

Gestor 	 Rural 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 	 Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Obras, viação e Urbanismo 	 Secretaria de Saúde 

Fiscal 	 Fiscal 

	

Elenice Rodrigues do Prado 	 Veroni Strontzk 

	

Secretaria de Assistência Social 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Fiscal 	 Rural 

Fiscal 

deusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Coronel Vivida, 31 de outubro de 2022. 
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De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Assinado deforma digital por ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:9673 11 0999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2022.12.20 14:57:30 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Digitally signed by AVIR IND 
AVR IND DE 	 DE ESTAMPARIA E COM 

ESTAMPARIA E COM 	LTDA:1 9299806000150 

LTDA:1 9299806000150 Date: 2022.1 2.22 11:16:02 
-0300 

Karia Joeli Farias 

AVR Ind De Estamparia e Com Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PR 
Extrato Contrato N 34412022 
contratante: Município de Itapejara D'Oeste - Ok, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n' 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: ('onstrular Multiscrviçsis Ltsta - Me, Inscrita no (.NPJ/MF 

sob o a5  37.550.5020001 -04. 
Objeto: Coilratução de empresa especializada na comcretaliznç0o de 

eqssipatneitlos, mobiliários, equipamentos de iníarmiaica, 

eletrodomésticos, utensilios de cozinha e materiais em gera) destinados 

is instituições de ensino da Reste Municipal de Educação de Itapejara 

D'Ocstc - PIE, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
117/2022. 
Valor do Contrato: R$ 3.649.00 (Três mil, seiscentos e quarenta e nove 

reais). 

'igéncia: De 22 1'  mie e dois de Dezembro de 2022 ate 22 (sintC e 

dois) de Junho de 2023. 
Data tio Contrato: 22 (vinte e dois) de Deeesishro de 2022. 

MUNICÍPtO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extraio Contrato N' 34422022 
Contratante: Municipio de ltapejara D'Oeste - PR. inscrito Cii 

CNPJ/MF sob o e5  76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: SJ Conte/cio de Utilidades - Etreli - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n5  106U4.788/0001 .60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 

equipamentos, mobstiaritus, equipamentos de tnftunnatiea, 

eletrodomésticos, utenoilios de cozinha e materiais em geral destinados 

as instituições de ensino da Rede Municipal de Educação de ttapejam 

í)Onste - PR. cunfonisse objeto tio Edital de Pregão Fletrõnico "1' 
17/2022. 
Valor do Contrato: R$ 4.837,70 (Quatro mil. oitocentos e trinta e sete 

reais e setenta centavos). 

Vigência: De 22 (vinte e dois) de Dezenibro de 2022 até 22 (vinte e 

i'sde Junho de 2023. 

17ala do Contrato: 22 (vinte e dois) de Dezentbto de 2022. 

MUNICÍPIO DO tTAPFJARA DOESTE- PR 
Extrato Contrato N 5  3443.2022 
Contratante: Município de Itapcjara D'Oeste - PR. inscrito no 

CNPJ/MF sob o e5  76.9Q5.43010001 -52. 
Contratado: MW de Avilo Come/eia de Equip. de Informática Ltda - 

Mc, inscrita no CNPJMF sob o n5  18.458.71210001 - 14. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comcrcializaçio de 

eqsiipamenios, mobiliários, equipamentos de infonntatica, 

eIetrodomêticos, utensitios de cozinha e materiais eni geral destinados 

as instituições de etsoiito da Reste Municipal de Educstçào de ltapeiara 

l)'Ocstc - R. conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N5  
17/2022. 
Valor do Contrato: R$ 50.400,00 (Cinquenta nsit e quatrocentos reais). 

Vigência: De 22 (vinte e dois) de Dezetnbrst de 2022 até 22 )vinte 

dois) de Junho de 2023. 
Dato do Contrato: 22 (vinte e dois) de Dezembro de 2022 

MIJNICÍPtO Dli ITAI'UJARA DOLSTL- )'R 
Extraio Coiitrato W 34442022 
Contrataste: Município de Itapeiura D'Oeste - PR, inscrito rio 

CNPJ/SSIF soba mf' 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: M Thalytos Pereira Miranda - Mc. inscrita no CNPJA8F 

sob o n' 46.440.008 0001 - 70. 
Objeto: Coistrataçâsa de empresa especializasla na cornercializoçãss de 

equipamentos, mobiliarios, equipamentos de informática, 

cictrodorssãstieos. utensílios de cozinha e materiais em geral destinados 

as instituições de ensino da Rede Municipal de l)dsseação de ttapejara 

D'Oeote - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
11712022. 
Sabe do Contrato: RS 15.62R.95 (Quinze mil. seiss-esststs e o iate e Ouso 

reais e noventa e cinco centavos). 

gemia: De 22 (vinte e dois) de Dezembro de 2(122 até 22 (vinte e 

is) de Junho de 2023. 
)ata do Contrato: 22 (vinte e dois) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE tTAPEJARA l)'OESTE- PR 
Extrato Contrato Nt 342112022 
Contratante: Msmicipio de [tapejaru DOeste - PR, inscrito tu 

CNPJ/MF sob o et' 70.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Possoli Caminhões lida, inscrita no CNPJ/rslO sob ti n 

04.640.29510001-11. 
Objeto: Comttratação de empresa especializada tta cotnercialszação de 

01 (um) caminhão caçamba, novo, conforme convênio firmado entre o 

Municipio de ttapojara D'Oeste - Ok e o Ministério da Agricultora, 

Pecuária e Abastecimento, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eis'crànicoN' 11912022. 
Valor do Contrato: lES 627.900.00 (Seiscentos e 'unte e Sete mil e 

UUvecento., reais). 

Vigdncia: De 20 (vinte) de Dezembro sle 2022 ate 20 (vinte) (le Junho 

de 2023. 
Data do Contrato: 20 (visite) de Dezembro de 2022. 

MIJN1CIPIO DE I'TAPEJARA D'OESTE - PR 
lintrato de Aditivo de Contrato N' 3289.2022 
Contratante: Mutsicipio de Itapejara D'Oeste - [' R, inscrito o 

CNPJ.MF subo is' 76.995.430 10001 -52. 
Contratado: Mcttaeng Construtora de Obras - Eireli - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o a' 32.595893.4)001 - 16. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de obras de Engenharia Civil com a finalidade de executar ampliação 

do CRAS - Centro de Refertiuscia da Assistência Social, do Município 

de ltapejata D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Tomada de 

Preços N' (1(14/21)22.. 
Fica alterado o valor contratual, passando de RS 98.605.75 (Noventa e 

0)10 mil, seiscentos e cinco reais e setenta e cinco centasos), para R$ 
121.757,96 (cento e vinte e uni anil, setecentos e cinquenta e sete reato 

e noventa e seio centavos). 

Dvta do Aditivo de Contato: 21 (vinte e sim) de Dezembro de 2022.  

iinSi*4C nu Anos DE ,aEGtSnsO ar eseços 
R~Me ao (dat: Pn.gu €uan"ina ,e '02022. r'ontn -a ,5 s 02 n,nçns san d',a n naniaa.i 
.a.m.slc Oo u,a,a,, ,o,s,. n'au,..,. vias.,, o, ia"v,'naeo. asia.. ',a.n'eia.. "aIo, ai 
n'M.n sdsiuk, a um. n'aio-a', a'a.'as, o, Cns-un,Çàn. pai. .a,'a.' se., .. S*n'a'a' a. 
Ensd,dm a Omoatnason. a. Aos' snV,5o Pus. Ms'Asa.ai. P,ais: 12 s'iiu' ttr 2.22027. 
20.12.2023. Ca.'Daso-iu. M..nin'piu na Coss,at ,o,iaa )cTENTOaAS:  

ao-mironas 	 a'a.' 	Io 

o' uÇA a, 

Odon.l 4.50.. 15,. d,a.n'hs, a. 2022. Ao0.an isia'itna 8a's.to. Pm504n. 

MuisiCteso DA coaonuc somou - P0 
concraAno .,' 5550023- P.,çin Et.asntro na  104i2022 - Ca'.a.ma.: sanas a, Csnsai evua. 
Ca.'beeuir cric 	niu u u 	cou,opi,cACOcs mau. ceu e 14.00.783'0001-oo. os,,,, c,.'snasau 
a, s~esa  a, 9aon0.a'n.niu aa  umas amace-a.. 5( aia*l.çIn, ina's5nçin a, equpamnixac 
na'. fra'En..nu isiu.. a. .oea.'.çln. V~ via ias amuas na. P...a a. akna' is- ..ao.. a. 
20.12.2522 a 1512.2023. Csna'at Vi.a., au da uaaanb,u da W. nadmos, Ma'qia Basno, 

aonocioiO ou cosonum vacino - Rim 
CONTRATO a' 1500022 P..iia EIoese n 1012022 Cn,r.io,ie sOnsOs o, es'o-.I Viso, 
Cssunada EXItOCEs ssxmcções EM pouucsçoo croa, copa ir 31.172.254-one1.10, 0 i" 
Coni'.taçin da ,'nui,D. na. 'a.n.slnnslu • .nea.o,a a, na.., corta fogo .5, aan na LIPA 24 iia,aa 
On,,iA. .saaoOflaa, VOO' 0dm OS 32.00002. Pona da CasIo.: os nsaas, da 20.122022 
19.063023, Co,o'M Visd. 20 a. d,a,,n5.0 ii. 2022. 'ssa,'m,' Mansa,. Rasa., 20.55.5. 

MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Co. P-iai ,,'  Ii, CEp. 85.530.0ae . F,a.iF.a' 054) 32524860 

DECRETO: 03M411022 

saa.5s,.0 ub..C.00m'an'ss.i 5a.iu,e,n ia' use 
Eu...., da A".s.d.bs Soa..*,n F.—. a 
Nai.çln 5, O'ç.ni.Ss 0. 2022 dv iAa.tdnS, da 

a P.~ ia,,'iuua a. D.a50rd.. E.i.d, da e...rO, rn se a. .,..aants.ç0a0 5s.a 
.,eni,.as naS.. Minne.l e 2161í2021, 

div "rua a Podo,  Ea.00aa isi,nnpO nada.Os..i'u Ca.du AdnnnA auuOr'.ana' m 

daaaan.a a $4'.' ,..4,.o.a voa 'amima, asa-das de Fava.., a. .nau.d.çaa s~ ~-
do ,,,'iauA .'s.'s' a "48çia 'a nas,, o. 55 10.401,1 1  low "4 qvaasvo'ua a a-, 'aSa. enra 
va's.aasi. Para .iaaa.' aa.nasos na aaon"i, n'ala, nuaçsa, O'çaiaril'.aa. 
a'- 5,aimiaa. iA.Eepaid. 5.Saiia'sa 555.25 

assina- $52 - Oo,ta.n.oua. iiain'iai Pan'a.na.sa ......... ........... ....................................... 55 s,a8&iz 
uaSo.na-sNm-Daaosnmosaaisa.i.ipa,naa,a,sa....................................................... 

aavusa.aais-ia.,ç4u.E,a'aus'o, snas.a.i5aa5io,RsC'i.vis,n' 

1.52.1.02d,1.25 -$52 -Ra,an..ss a. na,,. asa ........... - ..................  .... , ....................  R$ 2.550.72 

Ata' RAsnpadaa - dnaa.çiaa a" 

PREFEITA WiNICOP-1. 

EXTRATO DO 5' IQUtNTOI TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE 
8ERVtÇOI/LOCAÇA0 DE s02"r'WARE W. 
000119, OS 09/1212019. PROVENIENTE 00 
PROCESSO DE 12$LXIGIBIL2DADE DE 
LICmTAÇAO W. 009119, DE os/ia/anua 
CONFORME ABAIXO 85 DECLARA: 

PASTES: Msrir:pso de Cinvelar ii::, n Cossuflar,sa - inlbr,na:,s.: e Âs'a55,Va as', 
Saúde Lida 
OBJETO: "Reajuste do valor douu,n:rato'. 
PRAZO: 12 idsaat sisais 
INDICB DE REAJUSTE: 5,8952% ic/Tno invainsa poito mil 	 'aqornia 

dois 1tsin:is d, initp,iasa,, pan os',siat. 
VALOR DO REAJUSTE: RI. 4.81906 lquatro sIS, aiionertua , do-esase -cais a oito 

PtR1O,20) DE ViGtNCIA O,- it/t2/25t22. 1011212023. 
VIGENCIA DO CONTRATO: Os lUm2/aom9s 1011212024. 
FORO: CLZVELÃPiOtA - PR 
DATA DE ASSINATURA: 2111212022. 
<.., VS".isuC:a,, À. .i. 'J,v,ua.b,'ai de 2022. 
RAFAl2LA MARTINS 1.011 
P,nens,. Mn,toip&1 

AVISO De Oaaa.ua..sl'O p5s1.Ea a' 

ao F 	aia 016.aasa,sam,'npa W. no Ria sbava$ P ,i,aa,a Oepa$ir3d11. a,,,., o. 
sae`aiana da  Ed.aaçsv Case,. I.pns.., Cno.pnSa.o,. a.$ 5020000 n'a-uva. na. lia a. nad.,o.io.ain or 

a. paaaaaøa .aai. adi, na a,,man.~ a, hpaa,a, asada e, a.. ,o a. ....a.,a. ai?,. Caa.,. 

tir  

.,aa:açdvsia.ajaaa, 

- a  ii u', Iv 06 a, 

o. , .,sn'a, aa'v.a.,a 5.0,-a 5.s,da,dv NI/imO, e, ZW  

Moncao 

omio,aaen.matoaloaa.,ans  Me- aaLa.v,,vaa.nau.v.,se,aa.,,,,v 

da- 

MuratE OPa,) 115 Pano aaaa o 
EXTRATO DO CONTRATO N 36812022. L'.5EXiWatLtt)At00 'naisbn - i'RoCENSo 
4151021 PAKI1,5 Msniuip.,: la Iii,, 05n2,. Ciii '4' 15991 adSRidai.54 a 001 mssts.sr.cr. 

aeu',v&at'4sNat,)s',,msa'. v:os,,:se'msm .s,: v,'k:ut .uas atuo. a,,r., o, c:'sn: mb a 
55020 0:48601.10. OBJETO: A aq.a.çaa 2, ,,ai,.lu, do ,,asudd amuoS, 48nin 25 nasSau,, 

is,, rX.,i,s, :i:Xds,',55aIn sion.cps,, VAI.011 11olvi. 000itiauida Z. 
tia-no. IYon li,',us'ta,nd, 2077 sdaiu.aCnonosliu-ait.sso.msu legal.Rabuo'ica.'ia-lSvVv'iu 

MUSiCRiO 156 CORO',E'., VMOO - P0 
COr4CRATO :' 540022 - Cs,,aian'vn. Pitsloa n' 24-2022 - C,u»a.dn,'4a' S&a'slpu da Cn'os'O 
Voo,. Conu,a.aools, PPO is4ii8L1052ERI4 LiDA. CNPJ ir 48.60d.09Si0001-25. Delato. 
Canvonàa a, di-a0 aS ana,,.. na', svo6aaçin usna,,vSl 5, ,i.n,a.  Cs'aO,n.dv noP.nssa 
Andado W.moi ti Moa,, VOE: total 0075.456 00. P:uma, s,an.mSa se asma,. Cs,,'S 0,4. 20 
o,d,narts-i 0,1022, Avia','., idmuqo, B.s'a:s. Pm?,,ia. 

no,r,,ss.00 assa.,a. 00'o,vs',*/io 

'aias' i5 	Sana-a:,. sia'.a ,sn.aisR.,.,Wn 2155 a En?an'an$ Opan.aa. .aoa 	,aidanas. la 

isinaamn2d.Pad.d. 5.5,1-da. ao S,avaa:aa. 'a-a.. ,00,cvnup amas, e,.,, 5.aa.,e, a' 1.aaoa. 

dons aviomuas asaads,. no 	a. 5200 na li",.., e.'.  o sas', o. 	RuI na 

1 .sesonaosEÓe,p,,m.aiSA,a, e aauavr',cuçdrs ao, ea,ao, 

IA-- 0a418 te 1 
RESERVA 

01' 

II- - 

de 

.via,Rumaus'aaoasiDs_nopnsa,v50a,,sau,aa.ansadaaova.noo.a.lvosa 

lasença., 

nem, a .0000a5 'ama,, a.,,  vonaansol 5ia51O 5.  ao a,5.5#u. 5. 5i55. 

SadanaaonasEs,,a'aA',,na'amon,'a-.':aCoa-a,'ns.s'aaiaa.una-VOOla,aa,, 

a 	na., o-la, ,.v'._asa . 'o 5a5a,aa. '-na 

mis 02.o 	 IS .dva. 0,02 	'aa 

antes, 

.ia'a..0a.se .,aona.a. 'a..e,a.Be,Sa25.-5,e5a- 

1', a "5',, sa."o- Sua,,,.  

.,,,.,çd,.s5oa.sao,a-sn,a. "aX.iisaaa..lilo'a. ' ndasnpva'av.d, 

c.'oaua.i P505 isa,,,, '..,'.on a. t'a, as /.aaas: 'Sia,sia  

as.uaaoa-museau'., dasevo. a.a'.aaam.amNEC , '. ama. sauna,,.. 	o. 

5.,. O. 'una,. asa-a. 'a, a.daa. oa5.55e, na-. . a.'na.sav as 	 a,.5s0 4800.54v a., 

5.5,1 54'sisO 0, 5n.Ms41 s.a.o.,la,n', Suna a, 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO 15512022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n° 155/2022 - Pregão Eletrônico n° 104/2022 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LINEA 
MÍDIA COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 14.630.783/0001-00. 
Objeto: Contratação de empresa de gerenciamento de canal eletrônico 
e filas, instalação e manutenção de equipamentos para transmissão 
diária de informação. Valor total: R$ 209.999,04. Prazo de vigência: 
12 meses, de 20.12.2022 a 19.12.2023. 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:52439C1313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 17512022 A 

183/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 102/2022. Objeto: registro 
de preços para futura e eventual aquisição de pedras, vidros, madeiras, 
chapas de compensado, tintas, ferramentas, material elétrico, material 
hidráulico e outros materiais diversos de construção, para atender 
todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 
Pública Municipal. Prazo: 12 meses. De 21.12.2022 a 20.12.2023. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ 

VALOR  
ESTIMADO 

175/2022 
AVR INI) 1)11 ESTAMPARIA k COM 

19.299.80610001-50 R.$ 5.792,00 LTI)A - MI! 

176/2022 
B 	M 

	

J S 	ATERIAIS DE CONSTRUÇÂ( 
07.730.586/0001-99 11$ 372.927,90 LTDA-ME 

177/2022 CASA DAS CORES IV LTDA 39.77/4.54710001-90 R$ 190.133,20 

178/2022 
CHOPINFI/R 	COMERCIO 	DI! 

1 .979.573/000 149 R$ 138.291,25 FERRAGENS LTDA 

17912022 DOUGLASPOSSANEIRELI 15.332.845/000I-51 R$ 143 . 489,10 

180/2022 
FERNANDO 	GONCALVES 	DA  

23.700.938/0001-10 R$319.485,40 ROCHA & CIA LTDA 

181/2022 
J. T. GIARETTA - MATERIAIS DF 
CONSTRUÇÃO E?? 

17.094.535/0001-71 R$ 	.062.126,29 

18212022 MADEIREIRA SERBEMA LTDA - EPP 79.849.02210001-80 R$ 33.450,00 

183/2022 
S2 COMERCIO E TRANSPORTES 

13.434.829/0001-44 ES 81.1109,00 LTI)A - MI! 

Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2022. 

I4NDERS0NMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identlficador:DA41A78E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO 15312022 

CONTRATO n° 153/2022 - Pregão Eletrônico n° 110/2022 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: EXTINCEL 
SOLUÇÕES EM PREVENÇÃO LTDA, CNPJ n° 31.172.254/0001-
10. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
portas corta fogo de uso na UPA 24 horas e demais acessórios. Valor 
total: R$ 32.000,00. Prazo de vigência: 06 meses, de 20.12.2022 a 
19.06.2023. 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identi1icador:7D17ABF1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO 154/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n° 154/2022 - Concorrência Pública n° 24/2022 - 

Concedente: Município de Coronel Vivida. Concessionária: RPK 
HAMBURGUERIA LTDA, CNPJ n° 48.688.895/0001-25. Objeto: 
Concessão de direito real onerosa para exploração comercial do 
quiosque localizado no Parque Arnaldo Wentz de Moraes. Valor total 
R$ 78.400,00. Prazo de concessão: 60 meses. 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

 

PubijçÍdo 

\(1 

por: 
Junó Ribeiro 

Código Identificador:4 1 45C0B7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO 153/2022 

CONTRATO n° 153/2022 - Pregão Eletrônico n° 110/2022 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: EXTINCEL 
SOLUÇÕES EM PREVENÇÃO LTDA, CNPJ n° 31.172.254/0001-
10. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
portas corta fogo de uso na UPA 24 horas e demais acessórios. Valor 
total: R$ 32.000,00. Prazo de vigência: 06 meses, de 20.12.2022 a 
19.06.2023. 

Coronel Vivida, 20 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MAN(QUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:402DB49D 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 807112022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N°8071, de 22 de dezembro de 2021. 

Atualiza a Planta de Valores dos Imóveis Urbanos 
para fins de tributação e fixa o valor do metro 
quadrado por tipo de edificação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Artigo 78 da Lei Orgânica do Município de Coronel Vivida 
inciso XXVI, Estado do Paraná e tendo em vista a Lei Complementar 
n° 028/2009 de 23/12/2009 e alterações, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica atualizado em 5,24% (cinco vírgula vinte e quatro) por 
cento o valor por metro quadrado constante no Anexo 1 do Decreto n° 
7794, de 20 de dezembro de 2021. 
Parágrafo único - Os valores atualizados nas Tabelas anexas 
referem-se à Planta Genérica de Valores do Município e o valor metro 
quadrado por tipo de edificação, para o exercício de 2023. 
Art. 2° - Para fins de lançamento e cobrança do Imposto Predial e 
Territorial Urbano- IPTU, ficam inclusos os imóveis da área urbana 
ou de sua expansão que foram divididos, subdivididos ou parcelados, 
na forma do art. 12 e parágrafos da Lei Complementar 028/09. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01.01.2023, revogados as 
disposições em contrário. 
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